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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº86/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa REFORMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONETES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 88.097.969/0001-73 com sede  rua Marechal Floriano, Nº 1960, Bairro Industrial, CEP nº99.200-000, Guaporé (RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Procuradora a Senhora Simone Pierozan Farina, brasileira, casada, empresária, portadora da Identidade nº 3008482261, inscrito no CPF/MF sob nº 616.959.200-15., resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:



O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, inciso I, Protocolo Administrativo nº388/2023 e Dispensa de Licitação nº41/2023


DO OBJETO

Cláusula Primeira:
[bookmark: _Hlk93592109][bookmark: _Hlk135119449][bookmark: _Hlk135232510][bookmark: _Hlk135232678]O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para efetuar o conserto de veículos e equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Industria e Comércio incluindo peças e serviços, conforme descrição a seguir:


	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, INDUSTRIA E COMÉRCIO

	1- RETROESCAVADEIRA JCB

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	1.1
	02
	UN
	HASTE COMANDO HIDRÁULICO LADO ESQUERDO 84312099
	334,50
	669,00

	1.2
	04
	UN
	HASTE COMANDO HIDRÁULICO LADO DIREITO 84312105
	335,00
	1.340,00

	1.3
	07
	UN
	BUCHA DE AÇO 73153755
	13,00
	91,00

	1.4
	01
	UN
	KIT REPARO PROFUNDIDADE 991/00148P
	620,00
	620,00

	1.5
	01
	UN
	REPARO CILINDRO GIRO 991/00152/O
	785,00
	785,00

	1.6
	01
	UN
	REPARO CILINDRO GIRO ESTABILIZADOR 991/00152/O
	785,00
	785,00

	1.7
	02
	UN
	PINO 10192062
	510,00
	1.020,00

	1.8
	04
	UN
	BUCHA CR00044
	164,00
	656,00

	1.9
	02
	UN
	BUCHA RECARTILHADA 40301610
	248,00
	496,00

	1.10
	01
	UN
	PONTA MONTADA 25,4x25,4mm
	19,50
	19,50

	1.11
	05
	UN
	RASPADOR BRAÇO 83931289
	17,80
	89,00

	1.12
	02
	UN
	VEDADOR EMBUCH TRASEIRO 813/00427
	35,00
	70,00

	1.13
	04
	UN
	BUCHA CAÇAMBA 120/80023
	120,00
	480,00

	1.14
	02
	UN
	BUCHA DE AÇO 120/800018
	86,00
	172,00

	1.15
	01
	UN
	PINO CENTRAL EIXO DIANTEIRO D69220
	274,00
	274,00

	1.16
	02
	UN
	PINO DE AÇO 370060055
	165,00
	330,00

	1.17
	01
	UN
	PINO DE AÇO 370060005
	163,00
	163,00

	1.18
	02
	UN
	ANEL ELÁSTICO 438045
	27,00
	54,00

	1.19
	02
	UN
	ARRUELA DE AÇO 8M7231
	10,00
	20,00

	1.20
	01
	UN
	AMORTECEDOR PORTA LADO OPERADOR 331/66778
	267,00
	267,00

	1.21
	36
	UN
	ELETRODO 4mm4800
	12,00
	432,00

	1.22
	30
	UN
	LIBRA DE ÔXIGENIO
	4,00
	120,00

	1.23
	13
	UN
	Kg DE CHAPA DE AÇO
	21,00
	273,00

	1.24
	01
	UN
	REPARO CILINDRO PROF 991/00148
	150,00
	150,00

	1.25
	10
	UN
	PARAFUSO 5/8x23/32
	12,00
	120,00

	1.26
	10
	UN
	PORCA 5/8
	6,00
	60,00

	1.27
	0,70
	M
	MANGUEIRA HIDRÁULICA ¾ 4t
	280,00
	196,00

	1.28
	02
	UN
	CAPA PRENSÁVEL ¾ 4t 
	25,00
	50,00

	1.29
	02
	UN
	FÊMEA CURVA 1.13/16x3/4 90°
	65,00
	130,00

	1.30
	01
	UN
	KIT PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS 
	189,70
	189,70

	1.31
	05
	UN
	RODA DE LIXA MINI 30x20mm
	30,00
	150,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$10.271,20 

	1.32
	01
	SVR
	MÃO DE OBRA SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DOS REPAROS CILINDRO ESTABILIZADOR LADO DIREITO E LEVANTE DA LANÇA, SUBSTITUIÇÃO DE EMBUCHAMENTO DE UNIÃO COM LANÇA E BRAÇO, RECUPERAÇÃO DE ALOJAMENTOS, SOLDAS E COMO REFORÇO DA MESMA, SUBSTITUIÇÃO DE PINOS DOS BRAÇOS DE BASCULAMENTO DIANTEIRO, DA CONCHA DIANTEIRA, SUBSTITUIÇÃO DE AMORTECEDOR DA PORTA DO LADO ESQUERDO, SUBSTITUIÇÃÓ MANGUEIRA COM CAPAS. 
	10.630,00
	10.630,00

	VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA R$10.630,00 

	VALOR TOTAL GLOBAL R$20.901,20 

	2.RETROESCAVADEIRA RANDON

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	2.1
	02
	UN
	LIXA DE FERRO LVF0046
	5,50
	11,00

	2.2
	10
	UN
	ELETRODO 3,25
	10,00
	100,00

	2.3
	01
	UN
	REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR
	360,00
	360,00

	2.4
	01
	UN
	REPARO CILINDRO GIRO
	320,00
	320,00

	2.5
	01
	UN.
	ANEL DE BORRACHA 2042
	4,00
	4,00

	2.6
	03
	UN.
	ANEL DE BORRACHA 24858
	2,00
	6,00

	2.7
	0,65
	M
	TUBO BRUNIDO 90X105X650
	700,00
	455,00

	2.8
	02
	UN.
	ELETRODO CROMO 2,5
	10,00
	20,00

	2.9
	01
	UN.
	SENSOR DE PRESSÃO DO ÓLEO
	350,00
	350,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$ 1.626,00 

	2.10
	01
	SVR
	MÃO DE OBRA SERVIÇO PISTÃO E SAPATA; SERVIÇO SUBSTITUIR REPAROS CILINDRO, ESTABILIZADOR E REPARO CILINDRO GIRO
	2.160,00
	2.160,00

	VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA R$ 2.160,00   

	VALOR TOTAL GLOBAL R$ 3.786,00    

	3. MOTONIVELADORA 845B

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	3.1
	04
	UN
	PLACA CEL. GRAF. SAPATA DO GIRO
	87,00
	348,00

	3.2
	20
	UN
	PARAFUSO LATÃO PARA SAPATA
	12,00
	240,00

	3.3
	03
	UN
	PORCA DE RODA COM ARRUELA MÓVEL
	22,00
	66,00

	3.4
	03
	UN
	PARAFUSO DE RODA DIANTE. TRASEIRO
	40,00
	120,00

	3.5
	08
	UN
	PARAFUSO ALLEN 10X25
	7,00
	56,00

	3.6
	01
	UN
	ADESIVO TRAVA ROSCA
	35,00
	35,00

	3.7
	20
	UN
	LIBRA DE OXIGÊNIO
	4,00
	80,00

	3.8
	08
	UN
	CHAPA SAPATA FREIO
	46,00
	368,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$ 1.313,00

	3.9
	01
	SVR
	MÃO DE OBRA SERVIÇO SUBSTITUIR PEÇAS COM REGULAGENS
	1.440,00
	1.440,00

	VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA R$ 1.440,00   

	VALOR TOTAL GLOBAL R$ 2.753,00   

	4. RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B95B

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	4.1
	01
	UN
	HASTE CILINDRO DE GIRO
	766,80
	766,80

	4.2
	02
	UN
	RASPADOR BRAÇO
	20,00
	40,00

	4.3
	01
	UN
	PARAFUSO ESTABILIZADOR
	160,00
	160,00

	4.4
	03
	UN
	ANEL DE BORRACHA 10,82
	2,00
	6,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$972,80 

	4.5
	01
	SVR
	MÃO DE OBRA SERVIÇO SUBSTITUIR PEÇAS COM REGULAGENS
	300,00
	300,00

	VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA R$ 300,00   

	VALOR TOTAL GLOBAL R$1.272,80    

	VALOR TOTAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, M. AMB. IND. E COMERCIO R$28.713,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SANEAMENTO

	5. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HYUNDAI 160

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	5.1
	02
	UN.
	CONEXÃO FÊMEA 1.1/16X3/4
	40,00
	80,00

	5.2
	3,30
	M
	MANGUEIRA HIDRÁULICA3/4 4T
	260,00
	858,00

	5.3
	02
	UN.
	CONEXÃO PLANA 1.7/ 16X3/4 4T
	70,00
	140,00

	5.4
	04
	UN.
	CAPA PRENSÁVEL ¾ 4TR
	16,00
	64,00

	5.5
	01
	UN.
	ADESIVO TRAVA ROSCA
	25,00
	25,00

	5.6
	01
	UN.
	FLAP DISC 4 1/2
	20,00
	20,00

	5.7
	01
	UN.
	JOGO REPARO PROFUNDIDADE 33284
	700,00
	700,00

	5.8
	01
	UN.
	BUCHA DO REPARO 7075290610
	242,00
	242,00

	5.9
	02
	UN.
	ANEL DE BORRACHA
	2,00
	4,00

	5.10
	10
	UN.
	ELETRODO 3,25
	10,00
	100,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$ 2.233,00

	5.11
	01
	SVR
	MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DE MANGUEIRA E CONEXÕES, SUBSTITUIR JOGO DE REPARO PROFUNDIDADE E BUCHA DO REPARO COM AJUSTES
	1.110,00
	1.110,00

	VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA R$ 1.110,00   

	VALOR TOTAL GLOBAL R$ 3.343,00   

	VALOR TOTAL DA SECRETARIA DE OBRAS TRÂNSITO E SANEAMENTO R$3.343,00

	VALOR TOTAL GERAL R$32.056,00



 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
[bookmark: _Hlk135232567][bookmark: _Hlk135119611][bookmark: _Hlk93592216]a) O preço total para o presente ajuste é de R$32.056,00(trinta e dois mil e cinquenta e seis reais) sendo R$ R$28.713,00 (vinte e oito mil setecentos e treze reais) referente às despesas da secretaria de agricultura, meio ambiente indústria e comercio e R$3.343,00(três mil trezentos e quarenta reais) referente às despesas da secretaria de obras trânsito e saneamento.
b) Os pagamentos serão efetuados em até 08 (oito) dias após a prestação dos serviços, mediante a apresentação do competente documento fiscal.
c) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 
DO PRAZO 
Cláusula Terceira:
A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto da cláusula primeira pelo prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a assinatura do presente Contrato.	
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Quarta:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)  Prestar os serviços de forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) Manter toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para cumprimento do presente objeto;
d) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações ora assumidas;
e) Fornecer garantia pelo prazo mínimo de 03 (três) meses.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula Quinta:
Se por culpa da CONTRATADA, os serviços não forem realizados conforme previsto no presente Contrato, garantida a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência em casos de inexecução parcial do contrato (Art. 156, inciso I e §2° e Art. 155, inciso I, Lei 14.133/2021), concomitantemente à multa de 10% sobre o valor do contrato (Art.156, inciso II e §3°, Lei 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar nos casos do Art.155, incisos II ao VII, Lei 14.133/2021, pelo prazo não superior a 3 (três) anos (Art. 156, inciso III §4°, Lei 14.133/2021), concomitantemente à multa de 20% sobre o valor do contrato (art. 156, inciso II e §3°, Lei 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos do art. 155, incisos VIII ao XII, bem como os incisos II ao VII da Lei 14.133/2021 que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no na alínea anterior desta cláusula, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3( três) anos e prazo máximo de 6( seis) anos (Art.156, inciso IV e §5°, Lei 14.133/2021), concomitantemente à multa de 30% sobre o valor do contrato (art. 156, inciso II e §3°, Lei 14.133/2021).
te.
DO EMBASAMENTO LEGAL
Cláusula Sexta:
Além das cláusulas aqui estipuladas, o presente Contrato será disciplinado pela Lei Federal 14.133/2021, tanto no que se refere às penalidades a serem aplicadas por descumprimento, como nos casos por ventura omissos.






DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula Sétima:
As despesas decorrentes da prestação de serviços ora contratadas serão atribuídas na seguinte dotação orçamentária:
07.01        		       SEC. MUNIC. DE OBRAS, TRANS. E SANEAM.
26.782.0710.2066                         Manutenção e conservação da Frota de veículos e máquinas 
3.3.3.90.30.00.00.00.00                Material de Consumo 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 7210
3.3.3.90.39.00.00.00.00                Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 7250

08.02        		       SEC. MUNIC. DE AGRIC, M. AMB., IND E COM.
20.608.0820.2091                         Manutenção da Frota 
3.3.3.90.30.00.00.00.00                Material de Consumo 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8240
3.3.3.90.39.00.00.00.00                Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8260

08.02        		       SEC. MUNIC. DE AGRIC, M. AMB., IND E COM.
20.608.0820.2091                         Manutenção da Frota 
3.3.3.90.30.00.00.00.00                Material de Consumo 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8240
3.3.3.90.39.00.00.00.00                Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8260

08.02        		       SEC. MUNIC. DE AGRIC, M. AMB., IND E COM.
20.608.0820.2091                         Manutenção da Frota 
3.3.3.90.30.00.00.00.00                Material de Consumo 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8240
3.3.3.90.39.00.00.00.00                Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8260

08.02        		       SEC. MUNIC. DE AGRIC, M. AMB., IND E COM.
20.608.0820.2091                         Manutenção da Frota 
3.3.3.90.30.00.00.00.00                Material de Consumo 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8240
3.3.3.90.39.00.00.00.00                Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500 – Recursos não vinculados de impostos (1 – LIVRE) 8260


DA VIGÊNCIA
Cláusula Oitava:
Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, e terá seu término após o efetivo pagamento do preço estipulado na cláusula segunda acima e o encerramento da garantia a ser prestada pelo fornecedor, quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona:
a) A fiscalização da execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio em exercício, Ivaldo Wearich e pelo secretário da secretaria de obras, trânsito e saneamento Valdir Falcade, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.
DO FORO
Cláusula Décima:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 05 (cinco) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.










Cotiporã, 18 de maio de 2023.







CONTRATANTE – Município de Cotiporã		                                                 CONTRATADA – REFORMAQ INDÚSTRIA 
Ivelton Mateus Zardo			                                                                                        E COMÉRCIO DE COMPONENTES  
Prefeito Municipal                                                                                                                                  Simone Pierozan Farina
		                                                                                                                       Sócio Administrador  
                                                                                                                                                        

					       
Testemunhas:   
      






Ivaldo Wearich                                        Valdir facalde                                                                  Assessoria Jurídica do Município 
CPF/MF nº: 312.636.230-34                     CPF/MF nº: 592.179.520-87             	                                                   de Cotiporã
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